
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRAÍJDE/Ãfeo
RUA EX> COMERCIO, 03,CEN7RO ^
CNPJ:01.61Z624/0001-22 cns

CONTRATO N° 0080220/2022

PROC. ADM. N° 008.02/2022

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A Prefeitura Municipal de Cachoeira Grande/MA, pessoa jurídica de direito público, com sede à
Avenida Constantino Georgiano Rabelo, s/n° - Centro, inscrita no CNPJ sob n.° 01.612.624/0001-22
representada neste ato pelo Secretário Municipal de Educação, Sr. Hugo Bispo de Jesus Neto,
brasileiro, portador do RG n° 088153698-9 SSP/MA, CPF n°. 898.759.073-91, residente e domiciliado
na Rua Coronel Pinho, 20, Centro, Cachoeira Grande/MA, por força do decreto n° 005/2022, doravante
denominado CONTRATANTE, e por outro lado o senhor PEDRO FREITAS DE SOUSA, residente
na Estrada da Zona Rural, SN, Pov Água Branca, no município Cachoeira Grande/MA, inscrita no
CPF sob n.° 734.367.803-59 doravante denominado CONTRATADO, fundamentados nas disposições
Lei n°i 1.947/2009 e da Lei n°8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n°002/2022,
resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede pública de educação básica,
verba Fundo Nacional de desenvolvimento da Educação Básica - FNDE/ Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE, referente ao Ano de 2022, descritos no quadro previsto na Cláusula
Quarta, todos de acordocoma a chamadapública n.° 002/2022,o qual fica fazendo parte integrante do
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de
Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, o senhor receberá o valor
total de R$ 4.195,05 (quatro mil centoe noventa e cinco reais e cinco centavos).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e
das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega,
consoante anexo deste Contrato.
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b) Opreço de aquisição éopreço pago ao fornecedor da agricultura familiar eno calculo do preç„
já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos emateriais, assí^omo e^f£
os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

Descrição do Produto

ABÓBORA

BANANA CORUDA

BATATA DOCE

LARANJA

BOLO CASEIRO SIMPLES, SABOR
MACAXEIRA

BOLO CASEIRO SIMPLES, SABOR
TAPIOCA

CORANTE

FARINHA AMARELA DE
MANDIOCA

LIMÃO

MARACUJÁ

MAXIXE

MELANCIA

QUIABO

VINAGREIRA

TANGERINA

PIMENTA DE CHEIRO

INHAME

MACAXEIRA

JUÇARA

MILHO

POLPA DE FRUTA DE ACEROLA

Unidade

KG

DÚZIA

KG

KG

KG

KG

KG

KG

KG

KG

KG

KG

KG

MAÇO

KG

KG

KG

K4

KG

KG

KG

Quantidade Preço de Aquisição
Unitário Total

15

20

10

R$ 4,79

R$ 7,45

R$ 5,86

R$71,85
R$ 149,00
R$ 58,60

R$ 4,79 R$ 0,00

15 R$ 25,30 R$ 379,50

30 R$ 25,30 R$ 759,00

RS 32,89 R$ 98,67

20 R$ 9,11 R$ 182,20

15

20

25

40

20

25

40

R$ 7,04

R$ 9,73
R$ 105,60

RS 9,74

R$4,86

RS 9,74

R$ 3,79

R$ 6,55

R$ 194,60
R$ 243,50
R$ 194,40
R$ 194,80
R$ 94,75

R$ 262,00

10

R$ 11,62

R$ 5,28
R$ 34,86
R$ 52,80

30

12

15

R$5,28

R$ 16,50

R$3,96

R$ 22,00

R$ 26,40
R$ 495,00
R$ 47,52
R$ 330,00

POLPA DE FRUTA DE CAJU

^ IValor Total do Projeto
KG 10 R$ 22,00 R$ 220,00

R$ 4.195,05

CLÁUSULA QUINTA:
As d^pesas decorrentes do presente contrato correrão àconta das seguintes dotações orçamentárias-

12.361.0018.2036.0000 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -
PNAE

3.3.90.30.00 - PRODUTO DE CONSUMO

CLÁUSULA SEXTA:
OCONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta alínea"»'
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará oseu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior.

e após a

CLÁUSULA SÉTIMA:

mS?R ™oNTf- QUe- nã° SCgUÍr " forma de Hberaçã0 de recursos Para Pagamento do
dli arceía ve\dda SUJe,t° *V^mQnX° de multa de 2%' mais Juros de °>1% *° dia, sobre ovalor
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CLÁUSULA OITAVA: *
OCONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § l#do artigo 4
Resolução CD/FNDE n° 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos'd^fiecebimAo
e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda o? Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à
disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos' causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:
CO CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares

poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público
respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO; v
c. fiscalizara execuçãodo contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for ocaso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE eoutras
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA:

Opresente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.° 002/2022, pelas Resoluções CD/FNDE
n 26/2013 en° 4/2015, pela Lei n° 8.666/1993 epela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes
resguardadas as suas condiçõesessenciais. '

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais eexpressas, por meio de carta que
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.
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Testemunhas:
Nome:

Nome:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRAjJtíÉtàtÂ
RUA DO COMERCIO, 03.CEN7RO /*<^
CNPJ:01.61Z624/0001-22 g $L^ ,

' ' £"*' nr\I
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: a Y

Este Contrato, desde que observada àformalização preliminar àsua efetivação, por carta •cpns»tífte
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação
ou interpelação judicial ouextrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. porquaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

Opresente contrato vigorará da sua assinatura até aentrega total dos produtos mediante ocronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2022
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

Isrc^ntraÍo °^ ^ C°mar°a ^ MoiTOs/MA para dirimir W^P* controvérsia que se originar
E, por estarem assim, justos econtratados, assinam opresente instrumento em três vias de igual teor e
forma, na presençade duas testemunhas. 6

ríugoBísp
Secretario Mu

Porta

HugoB
SECRETARIO MU

_/ M

Cachoeira Grande (MA), 22 de junho de2022
;*s Neto

tducoiiào
81

o de Jesus Neto

1CIPAL DE EDCUAÇÃO
ontratante

í^
P̂EÊíRO FREITAS DE SOUSA
FORNECEDOR INDIVIDUAL

Contratada

^_^CPFn°^^ 5^2 Ia*- fá
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO -seção 3
rede publica de educação básica PNAE do Município de Cachoeira Grande/MA Prazo de
Vigência do Contrato: 22/06/2022 a 31/12/2022;Valor; RS 3.685,23 (três mil seiscentos
e oitenta e cinco reais e vinte e três centavos). Data da Assinatura: 22 de Junho de
2022. FUNDAMENTO LEGAI: Lei n*11.947/2009. subsidiariamente, no que couber, as
deposições da Lei n* 8.666/93 e suas alterações. Recurso: Próprio.

EXTRATO DE CONTRATO N" 0080213/2022 Partes: Prefeitura Municipal de Cachoeira
Grande-MA e LÚCIA HELENA BARBOSA BEZERRA, CPF: 012.635.803-60. Objeto: Aquisição
de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, para alunos da
rede publica de educação básica PNAE do Município de Cachoeira Grande/MA, Prazo de
Vigência do Contrato: 22/06/2022 a 31/12/2022; Valor: RS 4.247,51 (quatro mil
duzentos e quarenta e sete reais e cinqüenta e um centavos). Data da Assinatura- 22
de Junho de 2022. FUNDAMENTO LEGAL Lei nm.947/2009, subsidiariamente, no que
couber, as disposições da Lei n9 8.666/93 e suas alterações. Recurso: Próprio

EXTRATO DE CONTRATO N' 0080214/2022 Partes: Prefeitura Municipal de Cachoeira
Grande-MA e LUZIANE VERAS DOS SANTOS, CPF: 614.525.193-07. Objeto; Aquisição de
gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, para alunos da
rede publica de educação básica PNAE do Município de Cachoeira Grande/MA Prazo de
Vigência do Contrato: 22/06/2022 a 31/12/2022; Valor: RS 4.101,74 (quatro mil cento e
um reais e setenta e quatro centavos). Data da Assinatura: 22 de Junho de 2022
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n«l1.947/2009, subsidiariamente, no que couber as
disposições da Lei n» 8.666/93 e suas alterações. Recurso: Próprio.

EXTRATO DE CONTRATO N' 0080215/2022 Partes: Prefeitura Municipal de Cachoeira
Grande-MA e MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA DA SILVA, CPF: 013 298 673-60 Objeto'
Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar para
alunos da rede pública de educação básica PNAE do Município de Cachoeira
Grande/MA, Prazo de Vigência do Contrato: 22/06/2022 a 31/12/2022; Valor: RS
3.567,04 [três mil quinhentos e sessenta e sete reais e quatro centavos). Data da
Assinatura: 22 de Junho de 2022. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n"11.947/2O09
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n« 8.666/93 e suas alterações'
Recurso: Próprio.

EXTRATO DE CONTRATO N' 0080216/2022 Partes: Prefeitura Municipal de Cachoeira
Grande-MA e MARIS DO SOCORRO ALVES TEIXEIRA, CPF: 022 980243-59 Objeto-
Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar para
alunos da rede publica de educação básica PNAE do Município de Cachoeira
Grande/MA, Prazo de Vigência do Contrato: 22/06/2022 a 31/12/2022; Valor: RS
5.504,49 (cinco mil quinhentos e quatro reais e quarenta e nove centavos) Data da
Assinatura: ^ de Junr|o de 2022. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n*ll.947/2009
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei ní 8.666/93 e suas alterações'
Recurso: Próprio.

EXTRATO DE CONTRATO N" 0080217/2022 Partes: Prefeitura Municipal de Cachoeira
Grande-MA e MARIA HELENA DOS SANTOS GOMES, CPF- 005.097.423-86. Objeto-
Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar para
alunos da rede publica de educação básica PNAE do Município de Cachoeira
Grande/MA, Prazo de Vigência do Contrato: 22/06/2022 a 31/12/2022; Valor: RS
J.«W,63 (tres mil noventa reais e sessenta e três centavos). Data da Assinatura- 22 de
Junho de 2022. FUNDAMENTO LEGAL; Lei nm.947/2009, subsidiaria mente, no que
couber, as disposições da Lei n» 8.666/93 e suas alterações, decurso: Próprio.

EXTRATO DE CONTRATO N* 0O80218/2O22 Partes; Prefeitura Municipal de Cachoeira
Grande-MA e MARIA LUCINETE MENDES TORRES, CPF: 791.916.813-91. Objeto; Aquisição
de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, para alunos da
redepública de educação básica PNAE do Município de Cachoeira Grande/MA, Prazo de
Vigência do Contrato: 22/06/2022 a 31/12/2022; Valor: RS 10.395,10 (dez mil trezentos
c..íS?.ní8.,? dt,,co reai5 e deí centavos)- Data da Assinatura: 22 de Junho de 2022.FUNDAMENTO LEGAL: Lei tf 11.947/2009, subsidiariamente, no que couber as
disposições da Lei n» 8,666/93 e suas alterações. Recurso: Próprio.

EXTRATO DE CONTRATO N* 0080219/2022 Partes: Prefeitura Municipal de Cachoeira
Grande-MA e NUBIA REGINA BARBOSA BE2ERRA, CPF: 006.660.283-11. Objeta Aquisição
de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, para alunos da
rede publica oe educação básica PNAE do Município de Cachoeira Grande/MA, Prazo de
Vigência do Contrato: 22/06/2022 a 31/12/2022; Valor: RS 3.811,73 (três mil oitocentos
c,.^íf.,r=?,í«e ,S^e„n,ta e tres cer,tav°s). Data da Assinatura: 22 de Junho de 2022.FUNDAMENTO LEGAL: Lei n»l1.947/2009, subsidiariamente, no que couber as
disposições da Lei n" 8.666/93 e suas alterações. Recurso: Próprio.

EXTRATO DE CONTRATO N' 0080220/2022 Partes: Prefeitura Municipal de Cachoeira
Grande-MA e PEDRO FREITAS DE SOUSA, CPF: 734.367.803-59. Objeto: AquisIçãTde
gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, para alunos da
rede publica deeducação básica PNAE do Município de Cachoeira Grande/MA, Prazo de
Vigência do Contrato: 22/06/2022 a 31/12/2022; Valor: RS 4.195,05 (quatro mil e cento
«ií!íílír™»,T«",f?/fals e eif,co centavos)- °ata da Assinatura: 22 de Junho de 2022FUNDAMENTO LEGAL: Le. tfl1.947/2009, subsidiariamente, no que couber as
disposições da Lei n« 8.666/93 e suas alterações. Recurso; Próprio.

EXTRATO DE CONTRATO N* 0080221/2022 Partes: Prefeitura Municipal de Cachoeira
Grande-MA e ROSE0NA RIBEIRO, CPF: 023.861.883-88. Objeto: Aquisiçãoide gin-ã
alimentfcMM da açricuftura familiar para alimentação escolar, para alunos da rede pública
de educação básica PNAE do Município deCachoeira Grande/MA, Prazo deVigência do
Contrato: 22/06/2022 a 31/12/2022; Valor: RS 3.631,65 (tres mil e seiscentos l trinta e
tuMAM^T^TJ?!, e f"-C° o,e,ntaVO,s|̂ a,a da assinatura: 22 de Junho de 2022.FUNDAMENTO LEGAL: Le. tfll.947/2009. subsidiariamente, no que couber as
disposições da Lei n* 8.666/93 e suas alterações. Recurso: Próprio.

EXTRATO DE CONTRATO N" 0080222/2022 Partes: Prefeitura Municipal de Cachoeira
Grande-MA e ROSILENE ALVES DE SOUSA PEREIRA, CPF: 04144S1643-45 ObS?
Ifi^Z gêneros alimentícos da agricultura familiar para alimentação escolar, para
ri3 to r?e ^'"f,- ?* •educ«™ °ási« PNAE do Município de Cachoeira
?j ÍÍh7M M""Ü, dC ,V,8erlCia d° C*"™* 22/06/2022 a 31/12/2022; Valor: RS
r,,*; *\( • J B,"?,,Je TeníOS 5 lnnta e oíto reais e ^"ta e quatro centavos)Date da Assinatura: 22 de Junho de 2022. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n*ll 947/2009
^'^''pràrio "° *"* **' ** dlsposições da Lei nB 8-666/93 e suas alterações:

F^ui* C0».TÍ5T.0 "' ooao"342022 Partes: Prefeitura Municipal de CachoeiraGrande-MA e SANDRA DA CONCEIÇÃO, CPF: 021.302.873-52. Objeto: Aqu^ção de
gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, para alunos °a
rede publica de educação básica PNAE doMunicípio deCachoeira Grande/MA Prazo de
Vigência do Contrato: 22/06/2022 a 31/12/2022; Valor: RS 4.575 07 (quatro mM
E^^JLÍÍÈSStA ?rneo re3lS e sete <«*»«)• °** d» Assinatura; 22 de JunhodSões d?%S!?J^ W"ell,^/2009 subsidiariamente, no que coublr asDisposições da Ler n' 8.666/93 e suas alterações. Recurso: Próprio.

rSTM?E <SSrl^J2^' 0080224^022 Partes: Prefeitura Municipal de CachoeiraGrande-MA e VALMIR BARBOSA DE SOUSA, CPF: 929.673.293-04 Objeto- ÁauIskSo de
ECEJ! mSm'CrS d1 altura ft""'»" l»ra alimentação escola para aluno? darede pública de educação básica PNAE do Município de Cachoeira Grande/MA Prazo dlVigênda do Contrato: 22/06/2022 a 31/12/2022; Valor: W4Sb (quatro ^
K Lef n1™!?*nnS£y DhaL3d? ***«"•= 22 <>* J"nho * 2022 FUNDAMENTOB^/oi -"-M7/2009, subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei ns
8.666/93 e suas alterações. Recurso: Próprio.

DESPACHO DE 17 DE JUNHO DE 2022

Processo Administrativo rü 008.02/2022. OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da
agricultura familiar para alimentação escolar, para alunos da rede pública de educação
básica PNAE do Município de Cachoeira Grande/MA.'

Es> douwnlii pode it. wrticjdu na enOíríto el«rA*ica
l^7/*w».ir>*».(</iuW>ti(id>dt.litml. petac«b»D 05MJrazO705ajJí)J

ISSN 1677-7069 Ns 125, terça-feira, 5 de julho de 2022
^-J-fX* '-'Cf,

Homologo o procedimento da CHAMADA PÚBUCA"£»"b o W 2/2022 confomi?
adjucação de 17/06/2022 no valor total de RS 148.37l.SO^Cento e quarenta e oito mil'̂ >
trezentos e setenta e um reais e cinqüenta centavos), fjra que produza seus efeii
jurídicos. *»> —

HUGO BISPt£DBJESUS (ÍÉto v V
Secretaria My^cipatde Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE QLgUTAPERA
EXTRATO DE CONTRATO ^

CONTRATO NB PR 73/2022/PMC/MA. PROCESSO ADMINISTR/tfwifcN» 112/2022 - PMC/MA.
AMPARO LEGAL: Adesão à Ata de Registro de Preços n« Gisfiyft-fPL/PR/MA PAMES-
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA, inscrita no CN?nfi^ifiiBSS3/v£Ve
a MAIS SAÚDE EIRELÍ, inscrita no CNPJ n' 10.436.813/0001-82. OBJETtyDO COflTRATO;
contratação de empresa especializada no fornecimento de medicamentos e msumos para
atender a demanda da Prefeitura Municipal de Carutapera - MA. VALOR GLOBAL: RS
1.307.313,59 (Um milhão trezentos e sete mil, trezentos e treze reais e cinqüenta e nove
centavos). VIGÊNCIA: entraráem vigor na data de sua assinatura, e findar-se-a em 31 de
dezembro de 2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02; 02 10 00; 10 122 084 2051 0000-
3.3.90.90.00 // 02; 02 12 00; 10 301 00S62044 0000; 3.3.90.90.00 // 10 301 0056 2062
0000; 3.3.90.90.00 // 10 302 0055 2065 0000; 3.3.90.90.00. DATA DA ASSINATURA- 27 de
junho de 2022. Carutapera - MA, 30 de junho de 2022. Aírton Marques Silva Prefeito
Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PUBLICA N» 6/2022

A Prefeitura Municipal de Codó/MA torna público que realizara licitação na
modalidade concorrência publica n* 06/2022, tipo menor preço global. Objeto- Contratação
de empresa especializada para construção de uma quadra coberta na escola municipal
ciwco-militar liceu codoense Nagib Buzar Junto a secretaria municipal de educação do
município de Codó-MA, de acordocom editale seus anexos. DATA: 08/08/2022.HORÁRIO-
08h:30min (oito horas e trinta minutos). EDITAL: 0 Edital e seus aneios estão à disposição
dos interessados pelo e-mail: cpl2021codo@gmail.tom. Informações podem serobtidas na
Comissão Permanente de Licitação peloe-mail: (cpl2021codoggmail.com), BASE LEGAL Lei
n* 8,666/1993 e de outras normas aplicáveis.

Codó/MA, 28 de junho de 2022.
RAQUEL VIEIRA PAULA PEREIRA

Secretaria Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO

AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N«26/2022

APrefeitura M. deCoelho Neto-MA, por meio daSec. M. dePlanejamento e Gestão
torna publico para conhecimento dos interessados que a licitação na modalidade Pregão
Eletrônico 026/2022. dotipo menor preço, para Contratação deempresa especializada emcoffee
break para atender as demandas das secretarias municipais domunicípio, pormeio de regtetro
de preços, prevista para o dia 01/07/2022 às08:00 horas foi adiada para o dia 11/07/2022 8fl0
horas. Alicitação será realizada através do uso de recursos datecnologia da informação site
nttps://www.portaldecompras pubticas.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura
Editai :hnps://vifww.portaldecompraspublÍcas.com.br; http://www.transparenda
coelnoneto.ma^ov.br/acesso Informacao/ricJtacaoAce. Esclarecimentos adicionais noPortal de
Compras ouatravés do e-mail: cpLcodhoneto.m3@gmail.com.

Coelho Neto - MA, 29 de Junho de 2022
SÉRGIO RICARDO VIANA BASTOS

Secretário M. de Planejamento e Gestão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA

EXTRATOS DE CONTRATO

Entrato de Contrato Administrativo de Prestação deServiços n* 00104072022 130212022
Pregão Eletrônico: n" 021/2022. Contratante: Prefeitura Municipal de Fortuna - MA
através da Secretaria Municipal de Administração. REPRESENTANTE: Roberto Reeina
Rodrigues Soares. OBJETO: Prestação de serviços de locação de palco, sonorização
iluminação, camarim, tendas e outros, serviços de ornamentação, segurança apoio e
apresentação de shows com bandas de renome local, regional e nacional para atender as
n^n?AndeV™Tn^C.relarÍa MunidPal de Administração. 0ATA DA ASSINATURA:04/07/2022. CONTRATADO: B. CRUZ 0A SILVA -EPP (BRUNINHO PROMOÇÕES ESERVIÇOS)
Localizada na Rua Rio Branco, N« 78, Bairro Centro, Buriti Bravo/MA - CEP- 65 685-00»'
CNPJ N= 22.911.357/0001-64. REPRESENTANTE: Bruno Cruz da Silva, CPF- 038590 283^24
R.G: 36.447 568-7 VALOR DO CONTRATO: R$ 623.030.00 (selscentos e vinte e três mil e
tnnta reais). VIGÊNCIA: 31/12/2022. BASE LEGAL: Decreto Federal n* 10024/19
subsidiar.amente a Lei Federal n-8.666/93 e alterações. Roberta Regina Rodrigues Soares
- Secretaria Municipal de Administração.

Extrato dçContrato Administrativo de Prestação de Serviços n* 002.04072022 130212022
Pregão Eletrônico: n* 021/2022. Contratante: Prefeitura Municipal de Fortuna - Ufii
através da Secretaria Municipal de Administração. REPRESENTANTE: Roberta Resina
Rodrigues Soares. OBJETO: Prestação de serviços de locação debanheiros químicoslara
ní/ni^T™™*?!™3 Sfaeta™ Muhicipal de Administração. DATA DA ASSINATURA:04/07/2022. CONTRATADO: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS EIRELI EPP, Localizada na Rua
Doutora Vera Carvalho n' 08. bairro Cancela, Floriano/PI - CEP: 64.804-322 CNPJ N«
idáfllí0^1',»- REPRESEN™TE: Kelson Rodrigues dos Santos, RG: «5 563 PI CPF•
286.842.653.00. VALOR DO CONTRATO: RS 18.733,00 (dezoito mil é setecentos e trinta e
três reais). VIGÊNCIA: 31/12/2022. BASE LEGAL: Decreto Fedenil ní 10 024/19
subsidiariamente a Le, Federal n* B.666/93 e alterações. Roberta Regina Rodrigues Soares
- Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATOS OE CONTRATO

Extrato de Contrato Administrativo de Prestação de Serviço* n?
Mun^L2^21?'̂ 13022- iT:eaa0 EletrônlCo; nB 021'202J- Contratante Prefeita
™SNTA«TrF0?U.?^" DMA' 3U3^ da Secretaito Municipal de AdministraçãoREPRESENTANTE: Roberta Regina Rodrigues Soares. OBJETO: Prestação de serviços de
locação depalco, sonorização, iluminação, camarim, tendas e outros serviços de
™|an»!i ía°' s^ur?nfa' aP°io e apresentação de shows com bandas de renome localregional e nacional para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
mDT,',[!!L,raí30- DATA "£ «SINATURA: 04/07/2022. CONTRATAOO: B CRUZ DA SILVA EPP[BRUNINHO PROMOÇÕES ESERV.ÇOS), Localizada na RuaTo ^nco N» 78 BaírVo
Centro. Burríi Bravo/MA - CEP: 65.685-000 CNPJ Nu Y> Qll w/rinni-e/

sT/iírto?, ní^íírl?'^ (se,scr;os ,e uinte e tréi ™< e Wta reais). VIGÊNCIA:Ií&«? T LE;GAL:DDelfreto **ten\ n» 10.024/19, subsidiariamente aLei Federai n*
Ad^nisL^ão Ç "* Rodrieues Soares - betaria MunicipalI de
Extrato de Contrato Administrativo de Prestação de Servim* n«
MunS02,2-1!02-12022- MT830 Eletrünico; "" 02^°»- Contratan^^feitu?*
MPrXta^T^'^ T?* da Serretaria Mu™*>1 <^ AdminíbraçioREPRESENTANTE. Roberta Regina Rodrigues Soares. OBJETO: Prestação de servlçosde

Docu-nenlo üilnado d(InlmenlE mnfonne MP ntZJ00Z* 2*/Mff0tH.
Hu* Inslrlui 1 Inírjcttuhlfa dr Chjwi KMIck üniiiin . Kfi-tru».
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVELÂNDIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N*8/2022

A prefeitura municipal de Turvelândia/GO, através de seu pregoeiro torna
publico que realizará licitação na modalidade pregão presencial N'008/2022 no dia
19/D7/2022 ás 09:00 horas, cujo objeto é a contratação de agente de integração para
operaclonalizar o programa de estágio da prefeitura municipal, em atendimento às
necessidades das secretarias municipais de Turvelândia-GO, conforme Lei Municipal n"
043/2022 e especificações no termode referência anexado ao edital. Os interessados em
participar do certame poderão obter maiores informações, fazer consulta ou retirada do
edital na sede da prefeitura municipal de Turvelândla - GO, localizada na Avenida José
Mário da Costa Rezende, n« 13, Centro, ou no site: www.turveiandia.go.gov.br

Turvelândia/GO, 4 de Julho de 2022.
CRISTIAN ANDERSEN DE F, THOMÁZ

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALPARAÍSO DE GOIÁS

SECRETARIA DE FINANÇAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 10/1022

O Município de Valparaíso de Goiás/GO, torna público que fará realizar às 0900
HORAS DO DIA 20 DE JULHO DE 2022, na plataforma eletrônica do PORTAL BOLSA
NACIONAL DE COMPRAS - BNC, em sessãopública, na forma da Lei Federal 10520/02 e
subsidiariamente às normas da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores Decreto n
10.024 de 20/09/2020 e IN 206/2019 de 15/10/2019, Lei Complementar 123/2006 de
14/12/2006 e suas alterações. Lei Complementar 147/2014 de 14/12/2006 e suas
alterações, licitação na modalidade PREGÃO ELÉTRONICO-SRP, do tipo menor preço por
item, objetivando a contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais e
equipamentos odontológicos ematendimento as necessidades daSecretaria Municipal de
Saúde de Valparaíso de Goiás/GO, conforme as condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Edital, Termo de Referência e seus Anexos. Adocumentação completa e
seus anexos poderão ser examinados no endereço Rua Desembargador Dr José
Wermando Meireles, Área Especial Norte, Cidade Jardins, neste Município no horário de
08:00 às 12:00 e 14:00 às 16:00 hrs, disponíveis também no Site
www.valparaisodegoias.go.gov.br ou Portal Bolsa Nacional de Compras - BNC
www.bnc.org.br.

Valparaíso de Goiás/GO, ls de julho de 2022
CARLOS JOSÉ DOS SANTOS

Pregoeiro

AVISO DE DOTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 12/3022

u™.r ,, ° MunidPiodB Valparaíso deGoiás/GO, torna público quefará realizar às0900
E™^1™™* Um0 DE 1022- "3 P«*»fa"» eletrônica do PORTAL BOLSANACIONAL DE COMPRAS - BNC, em sessão pública, na forma da Lei Federal 10520/02 e
?'Í«d'3!]am-,er.n™ÍS norm3S da Lei Federa' 8-666/93 e alterações posteriores. Decreto n.
\°.%?,,'£Jamn°20 e IN **/»" de 15/10/2019, Lei Complementar 123/2006 de
14/12/2006 e suas alterações. Lei Complementar 147/2014 de 14/12/2006 e suas
alterações, licitação na modalidade PREGÃO ELÉTRONICO-SRP, do tipo menor preço por
rtern. objetivando a contratação de empresa especializada nofornecimento de nebulizador
deaerossol, para atender as necessidades do Núdeo de Controle de Endemias vinculada a
Secretaria Munidpal de Saúde de Valparaíso de Goiás/GO, conforme as condições
quantidades e exigènctas estabelecidas no Edital, Termo de Referência e seus Anexos A
documentação completa e seus anexos poderão ser examinados no endereço Rua
Desembargador Dr. José Oiicnando Meireles. Área Especial Norte, Cidade Jardins, neste
Município no horário de08:00 às12:00 e 14:00 às 16:00 hrs, disponíveis também noSite
www.valparaisodegoias.go.gov.br ou Portal Bolsa Nacional de Compras - BNC
www.bnc.org.br.

Valparaíso de Goiás/GO, 1« de julho de 2022
CARLOS JOSÉ DOS SANTOS

Pregoeiro

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

AVISO DE ADIAMENTO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N> 2/2021-CPL/PMB

A PREFEITURA MUNICIPAL Oi BACABAL. com sede na Travessa 15 de
Novembro, n" 229, Centro, Bacabal, Estado do Maranhão, através da Comissão
Permanente de Licitação, toma público, que em virtude do atraso na marcação do
sorteio dos Inscritos que integrarão da Subcomissão Técnica, Informa que fica ADIADA
a data da sessão de recebimento dos envelopes para participação dos interessados no
procedimento licrtatório da Concorrência Pública n" 002/2022-CPL/PM B, cujo objeto é
a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de publicidade
compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por
objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução
interna, a intermediação e a supervisão da execução externa, a compra de mídia e a
distribuição depublicidade, com o intuito deatender ao princípio da publicidade e ao
direito a informação, de difundir idéias, princípios, iniciativas ou instituições ou de
informar o público em geral, de Interesse da Prefeitura Municipal de Bacabal com
investimentos da iniciativa privada através de concessão por Parceria Público Privado
oonrforfm cspeclflcacaes do Anexo I do Edital. Marcada antes para ocorrer no dia'
07/07/2022. às 09:00 horas, fica entlo adiada para dia 20/07/2022, às 09:00hs.

Bacabal - MA, 4 de julho de 2022.
ALAN AMORIM NASCIMENTO

Presidente da CPL/PMB

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS

AVISO

CONCORRÊNCIA N» 1/2022

AVISO DE REABERTURA -

„„ma * Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA, através da Comissão
Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos interessadosTaul
£ LTSSK^ «,nt7PW,eS0 de reíurs° "<* ««™* do art. 109,7ncisoTa^ea^««£ 5í r ' ' *m- ,u5 houvesse manifestação. Neste sentido, fará a reabertura da
^aStaf^SET0^*' ,'f>0.Meno1r ***> Global, sob o regime de Emprertada\o?™EJ%^' °.blet,vandV contrataÇao de empresa para a eíecução dos serviços depavimentação de vias urbanas com aquisição e montagem de blocos de wnaeto

***y"'c*o
ISSN 1677-7069 y£N? 125, tftÇ&feira, 5 de julho de 2

(bloqueies), meio fio e sarjeta, drenagem superficial, eWdhteçsas |
de Bom Jesus das Selvas/MA, para abertura do envelo££ dAPn
julho de 2022, às D8hO0min (oito) horas, no auditóriogé sfWrED,' localizado na
n* 222, Centro. Bom Jesus das Selvas/MA - CEP": 65.395-000, próxim
prefeitura. *$

Bom Jesus das SelvãsAfA, 4 de julho de 2
HERBETH DOS^&^joS FONSECA

Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA Gf&í,NDE
s3

EXTRATOS DE CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO N' 0080201/2022 Partes: Prefeitura Municipal de Cachoeira
Grande-MA e Dalvan Menezes de Siqueira, CPF: 375.787.32897. Objeto: Aquisição de
gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, para alunos da
rede publica de educação básica PNAE do Município de Cachoeira Grande/MA Prazo de
Vigência do Contrato: 22/06/2022 a 31/12/2022; Valor: RS 5.208,58 (cinco mil e
duzentos e oito reais e cinqüenta e oito centavos). Data da Assinatura: 22 de Junho de
2022. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n «11.947/2009, subsidiariamente, no que couber as
disposições da Lei n» 8.666/93 e suas alterações. Recurso: Próprio.

EXTRATO D£ CONTRATO N" 0080202/2022 Partes: Prefeitura Municipal de Cachoeira
Grande-MA e EPIFANIA MADEIRA ROCHA, CPF: 279.273.343-87. Objeto- Aquisição de
gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, para alunos da
rede publica de educação básica PNAE do Município de Cachoeira Grande/MA. Prazo de
Vigência do Contrato: 22/06/2022 a 31/12/2022; Valor: R$ 6.417.8S (seis mil
quatrocentos e dezessete reais e oitenta e cinco centavos). Data da Assinatura: 22 de
Junho de 2022. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n «11.947/2009, subsidiariamente, no que
couber, as disposições da Lei n- 8.666/93 e suas alterações. Recurso: Próprio.

EXTRATO DE CONTRATO N* 0080203/2022 Partes: Prefeitura Municipal de Cachoeira
Grande-MA e ELIVANALDO DOS SANTOS COSTA, CPF: 602.797.073-12. Objeto Aquisição
de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, para alunos da
rede publica de educação básica PNAE do Município de Cachoeira Grande/MA Prazo de
Vigência do Contrato: 22/06/2022 s 31/12/2022; Valor: R$ 6.198,21 (seis cento e
noventa e oito reais e vinte e um centavos). Data da Assinatura: 22 de Junho de 2022
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n "11.947/2009, subsidiariamente, no que couber as
disposições da Lei nt 8.666/93 e suas alterações. Recurso: Próprio.

EXTRATO DE CONTRATO N" 0080204/2022 Partes: Prefeitura Municipal de Cachoeira
Grande-MA e EURIVAL SILVA DE ALMEIDA, CPF: 038.396.603-51. Objeto: Aquisição de
gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, para alunos da
rede publica de educação básica PNAE do Município de Cachoeira Grande/MA Prazo de
Vigência do Contrato: 22/06/2022 a 31/12/2022; Valor; R$ 6.679,40 (seis mil seiscentos
f,.MÍ,e.n,t.acÍTlOVB rea,s e 1uarent3 «ntavos). Data da Assinatura: 22 de Junho de 2022
FUNDAMENTO LEGAL; Lei n «11.947/2009, subsidiariamente, no que couber as
disposições da Lei n" 8.666/93 e suas alterações. Recurso: Próprio.

rXTRíT»?E C0NTRAT0 N" 0080205/2022 Partes: Prefeitura Municipal de Cachoeira
Grande-MA e JANILSON PEREIRA MORAIS, CPF: 037.602.043-17. Objeto: Aquisiçãode
gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, para alunos da
rede publica de educação básica PNAE do Município de Cachoeira Grande/MA, Prazo de
Vigência do Contrato: 22/06/2022 a 31/12/2022; Valor: RS 6.852.20 (séís mil e
oitocentos e cmquenta e; dois reais e vinte centavos). Data daAssinatura: 22 deJunho
de2022. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n «11.947/2009, subsidiariamente, noquecouber as
disposições da Lei n« 8.666/93 e suas alterações. Recurso: Próprio.

EXTRATO DE CONTRATO N' 0080206/2G22 Partes: Prefeitura Municipal de Cachoeira
Grande-MA e JILBERTO LOPES SANTOS, CPF; 058.439.353-96. Objeto: Aquisição de
gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, para alunos da
rede publica de educação básica PNAE do Município de Cachoeira Grande/MA Prazo de
Vigência do Contrato: 22/06/2022 a 31/12/2022; Valor: RS 3.967,75 (tres mil novecentos
S^F^X^J^*.* SetEnta e dnCO centawosl- D«a ^ Assinatura: 22 deJunho de2022. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n «11.947/2009. subsidiariamente, no que couber as
disposições da Lei n« 8.666/93 e suas alterações. Recurso: Próprio.

r*™? u?E C0"™ATO N* 0080207/2022 Partes; Prefeitura Municipal de Cachoeira
Grande-MA e JOEL CONSTANTINO DOS SANTOS, CPF: 862.942.613-68. Objeto: Aquisição
de gêneros altmentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, para alunos da
rede publica de educação básica PNAE doMunicípio de Cachoeira Grande/MA Prazo de
Vigência do Contrato: 22/06/2022 a 31/12/2022; Valor: RS 4.035,98 (quatro mil e trinta
Lri'^6 ^f?t3 e °Íto Mntavos)- 0ata da Assinatura: 22 de Junho de 2022.FUNDAMENTO LEGAL: Lei n*l1.947/2009, subsidiariamente, no que couber as
disposições da Lei n? 8.666/93 e suas alterações. Recurso: Próprio.

?™5rtLDE CONTRATO w° 0080208/2022 Partes: Prefeitura Municipal de Cachoeira
Grande-MA e JOSÉ DE JESUS SILVA MUNIZ, CPF: 570.410.083-04. Objeto: Aquisição de
gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, parT alunos da
rede publica deeducação básica PNAE do Município deCachoeira Grande/MA. Prazo de
Vgencia do Contrato: 22/06/2022 a 31/12/2022; Valor: RS 11.879,20 onze mil
5nS5e"ÍSií*ílS!5,e.2?* re3ÍS " vtaw centav<«)- Data da Assinatura: 22 deJunho de2022. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n*11.947/2009, subsidiariamente, no que couber as
disposições da Lei n5 8.666/93 e suas alterações. Recurso: Próprio.

E-XTBAT°.J?E C0NTRAT0 N* 0080209/2022 Partes: Prefeitura Municipal de Cachoeira
Grande-MA e JOSÉ LEODORO TUBINO DA SILVA, CPF: 592.736.311-34. Objeto: Aqufafcfe
degêneros ahmenticios da agricultura familiar para alimentação escolar, para alunos da
rede pubhca deeducação básica PNAE do Município deCachoeira Grande/MA Prazo de
Vigência do Contrato: 22/06/2022 a 31/12/2022; Valor: RS 5.705,88 (cinco seíecéntose
rnSíiâíSIÜn-n °™ e Q't0 MntOT«l- Data te Assinatura: 22 de Junho de 2022FUNDAMENTO LEGAL: Lei níll.947/2009, suhsidiariamente, no que couber as
disposições da Lei n« 8.666/93 e suas alterações. Recurso; Próprio.

É?™Í"LJ?E !SNCTRAJ? N' 0080210/2022 Partes: Prefeitura Municipal de Cachoeira
Grande-MA e JOSÉ RIBAMAR BARBOSA BEZERRA, CPF: 871.126.553-15. Objeto- Aquisição
r^ge^LT a^nle"tli:ios,da1.^"cultura familiar para alimentação escolar, para alunos da
rede publica deeducação básica PNAE do Município deCachoeira Grande/MA Prazo de
n^'\ d° CZntT°: 22^2022 a 31/12/2022; Valor: RS 4.08153 (quatro rn.J
quinhentos e oitenta e um reais e cinqüenta e tres centavos). Data da Assinatura- 22
de £nho de 2022. FUNDAMENTO LEGAL Lei n°l1.947/2009, subsidiariamente n que
couber, as disposições da Lei n« 8.666/93 e suas alterações. Recurso: Próprio.

ríIT°»rE C5£JBi1? N° OO8t»lV2022 Partes: Prefeitura Municipaf de CachoeiraGrande-MA e JOSÉ RIBAMAR RODRIGUES DOS SANTOS, CPF: 837.908 023-87 Objeto
Ef h **ner°* ^"mentidos da agricultura famiíiar para alimentação escolar, para
rTn^/S* t P"fUC?rJ* ^""C10 ba*" PNAE do Município de Cachoeira
4»B!Í ,' Pral0.,dB «B*"'1» d0 Contrato: 22/06/2022 a 31/12/2022; Valor RS
da Assinatura: 22 de Junho de 2022. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nm 947/2009Kíg; no ^e eouber- as disposições da Lei n* 8.666/33 esuas akeraçãel:

™TM?E ^JSSSS ií' UXnWXM Partes; Prefeitura Municipal de CachoeiraGrande-MA e LEANDRO SILVA DE SOUSA. CPF: 618.006.503-96. Objeto- Aquisição de
gêneros al.mentíclos da agricultura familiar para alimentação escolar para aW ã

EJ* dotumínlopodese, «nfttado „o endereço tlnrõriíu
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